


EDITAL Nº 01/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024


MODALIDADE DA LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico Registro de Preços

PROCEDIMENTO REGIDO PELA Lei 14.1233/2021;  e Lei Complementar 123/2006.


De acordo com o Estatuto Social do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região Missões do Estado do RS – CISMISSÕES –, o Presidente do CISMISSÕES, no uso de suas atribuições legais, torna público, para  conhecimento dos interessados, que estará realizando o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM,  para seleção de REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS PARA USO HUMANO, FITOTERÁPICOS, SUPLEMENTOS ALIMENTARES e CORRELATOS, para 01 (um) ano, para futuras aquisições, parceladas trimestralmente, com tipo de julgamento de menor preço por item, e orçamento sigiloso, modo de disputa aberto, através do site , em conformidade com as disposições Lei 14.1233/20221, Lei Complementar 123/2006, bem como as condições a seguir estabelecidas neste edital, às quais os interessados devem-se submeter sem quaisquer restrições.

1 – LOCAL, DATA E HORA

1.1 –	A sessão pública será realizada no site , no dia 19.12.2024, com início às 09:01 horas, horário de Brasília – DF.
Recebimento das Propostas: das 9:00h do dia 09.12.2024 às 09:00h do dia 19.12.2024;
 
1.2 – Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas através do site descrito no item 1.1., até as 09:00 horas do dia 19/12/2024.

1.3 – Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação.

2 - DO OBJETO

2.1 – O objeto da presente licitação é a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS HUMANOS, FITOTERÁPICOS, SUPLEMENTOS ALIMENTARES E CORRELATOS para 01 (um) ano, aos municípios consorciados, conforme descrição dos itens, e estimativa de compra são as constantes do Anexo I deste Edital.

2.2 –Atualmente os municípios consorciados são: Bossoroca, Caibaté, Campina das Missões, Cerro Largo, Dezesseis de Novembro, Entre-Ijuís, Eugênio de Castro, Garruchos, Giruá, Guarani das Missões, Independência, Itacurubi, Mato Queimado, Pirapó, Porto Xavier, Rolador, Roque Gonzales, Salvador das Missões, Santo Antônio das Missões, São Borja, São Miguel das Missões, São Luiz Gonzaga, São Nicolau, São Paulo das Missões, São Pedro do Butiá, Sete de Setembro, Três de Maio, Ubiretama, Vitória das Missões, porém a qualquer momento poderá haver a inclusão de novos ou a exclusão dos existentes.

3 – PARTICIPAÇÃO
 
3.1 – Poderá participar do presente pregão eletrônico a empresa que atender a todas as exigências, inclusive quanto a documentação constante deste Edital, e seus Anexos e, estiver devidamente cadastrada junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site .
 
3.2 – Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante deverá declarar que preenche os requisitos de habilitação do edital e que, portanto, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório.
 
3.3 – Somente poderão participar do certame, os licitantes que não empreguem menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não menores de 16 (dezesseis) anos, salvo, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, Art. 7º da Constituição Federal. (Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, inciso V, Art. 27, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999;

3.4 –A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Com-plementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte(anexo V).

3.5 - A licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subseqüentes lances, se for o caso. Será o responsável pelo acompanhamento das operações no sistema durante a sessão e pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

3.6 – Será vedada a participação de licitantes que:
            a) não atendam as condições do edital e seus anexos;
            b) não atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação;
	c) estejam proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;
	d) se enquadram nas vedações previstas no artigo 14 da Lei Federal nº 14.133/2021;
	e) estejam sob processo de falência. É admitida a participação de empresas em recuperação judicial, desde que apresente comprovação de qu o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do artigo 58 da lei 11.101/2005;
	f) sejam OSCIP,  atuando nessa condição;
	g) estejam constituídos sob a forma de consórcio.

4  – REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO

4.1 – Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema “PREGÃO ELETRÔNICO”,  através do site .
 
4.1.1 – O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 
 
4.1.2 – O credenciamento do licitante junto ao provedor do sistema, implica a responsabilidade legal do licitante ou seu representante legal, e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
 
4.2 – O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Cismissões, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
 
5 – ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E ENTREGA DO OBJETO
 
5.1 – A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa do licitante e subseqüente encaminhamento da proposta de preços, contendo marca dos produtos, valor unitário e valor total de cada item, e demais informações necessárias, até o horário previsto no item 1.2 deste Edital.
 
5.1.1 – A proposta de preços será formulada e enviada em formulário específico, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico.
 
5.2 – O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome, no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante a sessão pública.
 
5.3 – Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão eletrônico.
 
5.4 – Os itens de propostas (descrição dos produtos e quantidades) que eventualmente contemplem produtos, que não correspondam às especificações contidas no ANEXO I deste Edital, serão desconsiderados.

5.5 – Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente:
 
a) Preço unitário para os itens em moeda corrente nacional, em algarismo com o máximo quatro casas decimais após a vírgula;
b) Marcas e especificações detalhadas do objeto ofertado, consoante as exigências editalícias;
c) Inclusão de todas as despesas que influam nos custos, tais como: transporte, seguro, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos;
d) Prazo de validade da proposta, para o registro de preços, de 01 (um) ano, a contar da data da adjudicação do objeto; 
e) Prazo de entrega: A empresa vencedora, terá o prazo de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de compra, para a entrega dos produtos na quantidade solicitada no decorrer do período válido para registro de preços, inclusive marca, laboratório fabricante e número de registro no Ministério da Saúde,  no local sede do CISMISSÕES;
f) Validade dos medicamentos:Somente serão aceitos os medicamentos que, por ocasião da data de entrega, apresentarem no mínimo 70% (setenta por cento) de seu período de validade vigente a contar da data de fabricação e para os medicamentos em que o período de validade total for igual ao inferior a um ano o percentual de aceitabilidade será de 80% (oitenta por cento).
g) As embalagens primárias dos medicamentos devem apresentar o número do lote, data de fabricação e prazo de validade e a inscrição da informação: “VENDA PROIBIDA AO COMÉRCIO”, nas referidas embalagens;
h) Local de entrega: O objeto licitado deverá ser entregue na secretaria do   CISMISSÔES, localizada na Rua Bráulio Mário Ribas, 793, Cep 98855-000, Fone/ Fax (55) 3329-1281, na cidade de Entre-Ijuís, RS; no horário de 08:30 às 15:00 horas, de  segunda a sexta-feira;
i) Prazo de pagamento: O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias após recebimento definitivo do medicamento, contando a partir da data de recebimento da quantidade total solicitada na ordem de compra, mediante crédito em conta corrente em banco número e agência indicados pelo fornecedor na proposta vencedora ajustada ao lance e a apresentação da respectiva nota fiscal;
j) A ordem de compra (modelo anexo II) será enviada via correio eletrônico, devendo ser confirmado o seu recebimento, pelo fornecedor. As compras serão parceladas, dentro do período do registro de preços, em intervalos de aproximadamente noventa (90) dias.
k) O recebimento do objeto desta licitação será da seguinte forma:
a) Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com o solicitado na licitação;
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade, quantidade e conformidade das especificações do objeto e consequente aceitação..

5.6 – Poderão ser admitidos pelo Pregoeiro erros de naturezas formais, desde que não comprometam o interesse público e do Cismissões.
 



6- ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO
 
6.1 – O Pregoeiro, via sistema eletrônico, dará início à sessão pública, na data e horário previstos neste Edital, com a divulgação da melhor proposta.  
 
7 – FORMULAÇÃO DE LANCES
 
7.1 – Aberta a etapa competitiva (sessão pública), utilizado o sistema aberto, com 10(dez) minutos de disputa com 2(dois) minutos de prorrogação a cada lance dado após o 8º minuto, exclusivamente por meio do sistema eletrônico.
 
7.2 – Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR UNITÁRIO POR UNIDADE DO ITEM, observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos.
 
7.3 – Somente serão aceitos os lances cujos valores forem por menor valor total ao último lance que tenha sido anteriormente registrado no sistema.
 
7.4 – Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico.
 
7.5 – Durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, os licitantes serão informados em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor.
 
7.6 – A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro, mediante encaminhamento de aviso pelo sistema, sendo-lhe facultada a prorrogação. Após o encerramento feito pelo Pregoeiro, transcorrerá o período aleatório de até 30 (trinta) minutos, determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.7 -	Encerrado o tempo aleatório, acima descrito, com base em dados fornecidos pelo  sistema eletrônico selecionará as propostas das ME’s/EPP’s/COOP’s empatadas com a proposta de menor valor, (sendo esta de empresa de médio ou grande porte), para que a ME/EPP/COOP melhor classificada possa, apresentar, por item, seu último lance sobrepondo ao da empresa de grande/médio porte, suposta vencedora, sob pena de preclusão; (Lei Complementar 123/06, art. 45, § 3º e Decreto 6.204/07, Art. 5º, § 6º);

7.7.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas ME’s/EPP’s/COOP’ssejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, sendo esta de empresa de médio ou grande porte; (LC 123/06, art. 44, § 2º, c/c Decreto 6.204/07, Art. 5º § 2º );

7.7.2 - A equivalência de lances entre ME’s/EPP’s/COOP’s não será considerado empate para efeito da ordem de classificação das propostas, sendo obedecida a ordem de apresentação da proposta no sistema eletrônico; (Decreto 6.204/97, art. 5º, § 5º);

7.7.3 - Todos os demais procedimentos cabíveis serão conforme ordenamentos da LC123/06, em especial artigos 42 a 45, regulamentados pelo Decreto 6.204/07 e demais disposições regulamentares do Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão;

7.8 – No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.
 
7.8.1 – Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão Eletrônico será suspensa, e terá início somente após a comunicação expressa aos participantes.
 
7.9 – Após o fechamento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance com menor valor total do obtido, ou decidir sobre a sua aceitação.


8 – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
 
8.1 – Após análise da proposta e documentação, o Pregoeiro anunciará o licitante vencedor.
 
8.2 – Na hipótese da proposta ou do lance de menor preço não ser aceito, ou se o licitante vencedor desatender as exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade, procederá a sua habilitação na ordem de classificação, segundo o critério do menor preço, e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.
 
8.3 – Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao objeto proposto pelo licitante vencedor, em razão das especificações indicadas na proposta, o Pregoeiro poderá solicitar ao licitante declaração expedida pela empresa, de que o objeto possui as características indicadas na proposta, como condição necessária para adjudicação do objeto.
 
8.3.1 – O licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido pelo Pregoeiro, estará sujeito à desclassificação do item proposto.

9 – HABILITAÇÃO
 
9.1 – A habilitação do licitante vencedor será verificada mediante apresentação dos seguintes documentos:

9.2.  Habilitação jurídica:
a) Registro Comercial ou Ato constitutivo registrado;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
c) Cópias do CPF do representante legal da empresa;

9.3.  Qualificação técnica:
a) Comprovação de autorização de funcionamento da empresa pelo Ministério da Saúde;
b) Cópia do Alvará de licença para funcionamento da Secretaria de Saúde Estadual ou Municipal;
c) Cópia do Certificado de Responsabilidade Técnica, emitido pelo Conselho Regional de Farmácia competente, indicando o nome e nº de inscrição do profissional; 
d) Cópia  do Registro do Medicamento no Ministério da Saúde;

9.4.  Qualificação econômico-financeira:
a) Balanço patrimonial e demonstração contábil do último exercício social, já exigíveis e apresentáveis na forma da lei, vedada a sua substituição por balancete ou balanço provisório, podendo ser atualizado por índices oficiais quando encerrado a mais de três meses da data de apresentação da proposta; Certidão negativa de falência e recuperação judicial. OBSERVAÇÃO: Fica facultado ás empresas que se enquadram como MICRO E PEQUENAS EMPRESAS a apresentação deste item.

9.5. Regularidade fiscal
a) Prova de regularidade conjunta de Tributos Federais, da Dívida Ativa da União e Encargos Sociais, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº1.751/2014;
b) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal da Jurisdição fiscal do estabelecimento licitante;
c) Certidão que prove a regularidade relativa ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS);
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;
e) Declaração, sob as penas da lei, que ateste o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º, da Constituição Federal (Modelo Anexo IV);
                                                                     
9.6 - As declarações deverão ser devidamente assinadas pelo sócio-proprietário da empresa, ou seu representante legal, desde que seja anexada a procuração (Modelo anexo III).

9.7 – A proposta vencedora ajustada ao lance, juntamente com os documentos exigidos para habilitação, originais ou cópias autenticadas, serão encaminhados ao Cismissões, ou através de meio eletrônico, no sitio https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ , no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após a Sessão do Pregão Eletrônico, em envelope fechado e rubricado, para ser protocolizado, contendo as seguintes indicações no seu anverso:

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA COMERCIAL

AO CISMISSÕES – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE MISSÕES RS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024

NOME DA EMPRESA LICITANTE - CNPJ

9.7.1 – A proposta deverá estar devidamente assinada pelo sócio-proprietário da empresa, ou seu representante legal, desde que seja anexada a procuração, com poderes específicos para o fim. (modelo Anexo III).

9.7.2 – A critério do Pregoeiro, esse prazo poderá ser prorrogado.

9.7.3 – As certidões exigidas deverão ter sido emitidas com até 180 (cento e oitenta) dias de antecedência da abertura da presente licitação, quando não apresentarem data de validade no próprio documento.
 
10 – DO PARECER TÉCNICO
 
10.1 – Para efeito de adjudicação deste Pregão, se necessário, o Pregoeiro encaminhará o processo ao Conselho de Admnistração do CISMISSÕES, a fim de que seja emitido Parecer Técnico referente à proposta vencedora, podendo, se julgar necessário, solicitar AMOSTRAS dos produtos.
 
10.2 – Ocorrendo a desclassificação dos produtos da empresa vencedora, os autos serão devolvidos ao Pregoeiro, para que esta realize nova negociação com as demais empresas, obedecendo-se à ordem de classificação, por menor preço dos itens.
 
10.3 – Somente após tal procedimento, o Pregoeiro fará a adjudicação à empresa vencedora.
 
11 – IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO
 
11.1 – As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, exclusivamente por meio de formulário eletrônico.
 	
11.1.1 – Caberá ao Pregoeiro, decidir sobre a impugnação no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
 
11.1.2 – Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.
 
12 – RECURSOS ADMINISTRATIVOS
 
12.1 – Caberá recurso nos casos previstos na Lei nº 10.520/02, devendo o licitante manifestar, motivadamente, sua intenção de interpor recurso, através de formulário próprio do Sistema Eletrônico, explicitando, sucintamente, suas razões após o término da sessão de lances.
 
12.1.1 – A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que o licitante pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro.
 
12.2 – O licitante que manifestar a intenção de recurso e a mesma ter sido aceita pelo Pregoeiro, disporá do prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, por meio de formulário específico do sistema, que será disponibilizado a todos os participantes, ficando os demais desde logo intimados para apresentar as contra-razões em igual número de dias.
 
12.3 – A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do direito de recurso, e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao licitante vencedor.
 
12.4 – O recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.
 
12.5 – O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
 
12.6 – Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente.
 
12.7 – Decairá do direito de impugnar, perante o CISMISSÕES, os termos desta licitação, o licitante que, aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
 
13 – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
 
13.1 – A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro, sempre que não houver recurso.
 
13.2 – A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.
 
14 – RESPONSABILIDADES DO LICITANTE VENCEDOR
 
14.1 – Entregar os materiais licitados conforme especificações deste edital, e em consonância com a proposta de preços apresentada pelo licitante;
 
14.2 – Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
 
14.3 – Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE;
 
14.4 – Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na entrega do objeto deste Pregão;
 
14.5 – Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos e supressões até 25% do valor inicial atualizado do contrato ou da nota de empenho;
 
14.6 – Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva do licitante vencedor;

14.7 – Confirmar o pedido, até 24 horas posteriores ao envio por e-mail da ordem de compra equivalente aos medicamentos do registros de preços deste certame.

14.8 – Informar o e-mail oficial para o envio da ordem de compra, e mantê-lo atualizado durante a vigência da Ata de Registro de preços

15 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
15.1 - Pelo descumprimento das condições estabelecidas no ajuste, a contratada fica sujeita às seguintes penalidades:
 
15.1.1 -  Multa:

15.1.1.1 - Pelo atraso injustificado na entrega do objeto da licitação, multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor da obrigação, por dia de atraso;

15.1.1.2 - Pela inexecução total ou parcial do ajuste, multa de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor do objeto não entregue;

15.1.2 – Impedimento de licitar e contratar com o CISMISSÕES e multa, observadas as seguintes gradações, a depender do potencia discriminada:

15.1.2.1 - Impedimento de licitar e contratar com o CISMISSÕES pelo prazo de 05 (cinco) anos e multa de 5% (cinco por cento) do valor estimado para a contratação, nos casos de fraude fiscal, apresentação de documento falso, emissão de declaração falsa e comportamento inidôneo;
15.1.2.2 - Impedimento de licitar e contratar com o CISMISSÕES, pelo prazo de 02 (dois) anos e multa de 2% (dois por cento) do valor estimado para a contratação, nos casos de atraso reiterado na entrega do objeto licitado e falha ou fraude na execução do contrato/ata;
15.1.2.3 - Impedimento de licitar e contratar com o CISMISSÕES, pelo prazo de 01 (um) ano e multa de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nos casos de não assinatura do contrato no prazo estabelecido, não entrega da documentação exigida no certame e não manutenção da proposta.

15.2 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, inclusive as previstas nos itens 15.1.1.1 e 15.1.1.2, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

15.3 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei 10.520, de 2002.

15.4 - As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, conforme dispõe o art. 86, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993, ou recolhidos em favor do CISMISSÕES e, se necessário, cobrados judicialmente.

16 – RESCISÃO
 
A rescisão das obrigações decorrentes do presente Pregão se processará de acordo com o que estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei n. 8.666/93.

17 – DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA
 
Os recursos financeiros correrão à conta da dotação orçamentária específica dos Municípios Consorciados que repassarão ao CISMISSÕES conforme suas demandas, sendo o CISMISSÕES o responsável pelo pagamento aos fornecedores.

18 – PAGAMENTO
 
18.1 – O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo dos medicamentos, contando a partir da data de recebimento da quantidade total solicitada na ordem de compra, mediante crédito em conta corrente em banco, número e agência indicados pelo fornecedor na proposta vencedora e a apresentação da respectiva nota fiscal.
 
18.2 – Não será efetuado qualquer pagamento ao Adjudicatário enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência.

19 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
Em face da necessidade de aquisição de medicamentos para dispensação aos pacientes usuários do Sistema Único de saúde (SUS) assistidos pelas secretarias municipais de saúde sdos municípios consorciados, garantindo a entrega gratuita e dando efetividade ao direito à saúde. Ainda, co a realização do registro de preços para a aquisição de medicamentos, poderá a administração adquiri-los com economicidade, tranparencia e legalidade.

20-  GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS

20.1 - O Cismissões, fiscalizará a execução dos serviços, solicitando à CONTRATADA, sempre eu achar conveniente, informações do seu andamento.
20.2 - No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão o direito de verificar a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições.
20.3 – A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador não eximirá a CONTATADA da responsabilidade de executar o serviço com toda cautela e boa técnia.
20.4 – Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento da ata, a fiscalização tomará as providencias legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades previstas no presente edital, e na lei Federal nº 14.133/2021 e posteriores alterações.
20.5 – O modelo de gestão da ata observará o disposto na lei Federal nº 14.133/2021.

21 – DISPOSIÇÕES GERAIS
 
21.1 – É facultado ao Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento  ou informação que deveria constar originalmente da proposta.
 
21.2 – A critério da Administração do CISMISSÕES, o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões.
 
21.3 - A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste pregão.
 
21.4 – Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo Pregoeiro Oficial e membros da Equipe de Apoio do CISMISSÕES.
 
21.5  – Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor.
 
21.6  – O	CISMISSÕES não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade do Adjudicatário a terceiros, sejam estes fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.
 
21.7 – Não havendo expediente na sede do CISMISSÕES, na cidade de Entre-Ijuís, RS, na data marcada, a sessão realizar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, na mesma hora e local.
 
21.8 – O CISMISSÕES  reserva-se o direito de anular ou revogar a presente licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie.
 
21.9 – Integra este Edital:
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO II – MODELO ORDEM DE COMPRA
ANEXO III – MODELO  DE PROCURAÇÃO
ANEXO IV- DECLARAÇÃO QUE ATESTE O CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
ANEXO V –DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
ANEXO VI – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS



Entre-Ijuís/RS, 06 de dezembro de 2024.




_________________________________________
José Roberto      
Presidente CISMISSÕES






























ANEXO I 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024


TERMO DE REFERÊNCIA


REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS PARA USO HUMANO, FITOTERÁPICOS, SUPLEMENTOS ALIMENTARES e CORRELATOS, para 01 (um) ano, para futuras aquisições, parceladas trimestralmente, com tipo de julgamento de menor preço por item, e orçamento sigiloso, modo de disputa aberto, através do site , em conformidade com as disposições Lei 14.1233/20221, Lei Complementar 123/2006, bem como as condições a seguir estabelecidas neste edital, às quais os interessados devem-se submeter sem quaisquer restrições.

1 – LOCAL, DATA E HORA

1.1 –	A sessão pública será realizada no site , no dia 19.12.2024, com início às 09:01 horas, horário de Brasília – DF.
Recebimento das Propostas: das 9:00h do dia 09.12.2024 às 09:00h do dia 19.12.2024;

Acha-se aberta, na Comissão Permanente de Licitação, situada à Rua Bráulio Mário Ribas, 793, nesta cidade de Entre-Ijuís – RS, LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PRECO POR ITEM,   REGISTRO DE PREÇOS. 

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo  pertinente ao objeto licitado, observadas as condições constantes do edital, de acordo com tabela a seguir:

	Item
	Codigo
	Descrição dos Produtos
	UN
	Quantd

	1. 
	475
	Acebrofilina susp 25 mg/5ml pediatrico
	FRASCO
	5380

	1. 
	559
	Acebrofilina susp 50 mg/5ml adulto
	FRASCO
	7600

	1. 
	305
	Acetato de medroxiprogesterona 150 mg injet
	AMPOLA
	970

	1. 
	1407
	Acetato de Prednisolona 1% colirio
	FRASCO
	100

	1. 
	1175
	Acetazolamida 250 mg
	COMPRIMIDO
	5000

	1. 
	1142
	Acetilcisteina xarope 20 mg/ml
	FRASCO
	600

	1. 
	1310
	Acetilcisteina xarope 40 mg/ml
	FRASCO
	600

	1. 
	312
	Aciclovir 200 mg
	COMPRIMIDO
	93200

	1. 
	1387
	Aciclovir 400 mg
	COMPRIMIDO
	5000

	1. 
	898
	Aciclovir creme 10 g
	UNIDADE
	2940

	1. 
	1
	Acido Acetilsallicilico 100 mg
	COMPRIMIDO
	1990000

	1. 
	1320
	Acido Folico 0,2 mg/ml sol oral
	FRASCO
	2000

	1. 
	1460
	Acido fólico 0,4mg comprimido
	COMPRIMIDO
	2000

	1. 
	3
	Acido Fólico 5 mg
	COMPRIMIDO
	242000

	1. 
	1251
	Ácido tranexamico  250mg
	COMPRIMIDO
	500

	1. 
	1291
	Ácido tranexamico 50mg/ml injetável
	UNIDADE
	150

	1. 
	1458
	Acido tricloroacético 90% 10 ml
	FRASCO
	50

	1. 
	5
	Acido Valpróico  250 mg caps
	CAPSULA
	209000

	1. 
	6
	Acido Valpróico  500 mg caps
	CAPSULA
	441000

	1. 
	214
	Acido Valpróico 300 mg
	COMPRIMIDO
	1000

	1. 
	1189
	Ácidos graxos essenciais loção oleosa 100 ml
	FRASCO
	780

	1. 
	231
	Adrenalina 1mg/1ml injetável
	AMPOLA
	1055

	1. 
	732
	Água destilada 10 ml
	AMPOLA
	7500

	1. 
	8
	Albendazol 400 mg comp mastigáveis
	COMPRIMIDO
	30500

	1. 
	184
	Albendazol 400 mg d.u. susp.
	FRASCO
	11485

	1. 
	1246
	Alcachofra (cynara scolymus) 300 mg
	UNIDADE
	5000

	1. 
	678
	Alcool etílico 70% com emoliente, gel 150 ml
	UNIDADE
	200

	1. 
	645
	Alendronato de sódio 70 mg
	COMPRIMIDO
	82000

	1. 
	12
	Alopurinol 100 mg
	COMPRIMIDO
	165000

	1. 
	554
	Alopurinol 300 mg
	COMPRIMIDO
	183000

	1. 
	344
	Alprazolam 1 mg
	COMPRIMIDO
	118500

	1. 
	459
	Alprazolan 0,25 mg
	COMPRIMIDO
	96200

	1. 
	478
	Alprazolan 0,5 mg
	COMPRIMIDO
	214000

	1. 
	644
	Amantadina 100 mg
	COMPRIMIDO
	18800

	1. 
	10
	Ambroxol 15 mg/5ml xpe ped. c/dosad 100 ml ou mais
	FRASCO
	11900

	1. 
	9
	Ambroxol 30 mg/5ml xpe ad. c/ dosad.100 ml ou mais
	FRASCO
	19900

	1. 
	13
	Aminofilina 100 mg
	COMPRIMIDO
	53500

	1. 
	230
	Aminofilina 24mg/ml 10 ml injetável
	AMPOLA
	345

	1. 
	11
	Amiodarona cloridrato 100 mg
	COMPRIMIDO
	25000

	1. 
	226
	Amiodarona cloridrato 200 mg
	COMPRIMIDO
	249000

	1. 
	758
	Amiodarona cloridrato 50 mg/ml
	AMPOLA
	150

	1. 
	525
	Amitriptilina 12,5+clordiazepoxido 5
	COMPRIMIDO
	5000

	1. 
	14
	Amitriptilina 25 mg
	COMPRIMIDO
	1897000

	1. 
	1397
	Amoxicilina + Clavulanato 875/125 mg
	COMPRIMIDO
	17500

	1. 
	829
	Amoxicilina +Clavulanato (250mg+62,5)/5ml
	FRASCO
	7125

	1. 
	16
	Amoxicilina 500 mg caps
	CAPSULA
	375000

	1. 
	15
	Amoxicilina 50mg/ml 150 ml c/dos. grad.
	FRASCO
	13330

	1. 
	400
	Amoxicilina 50mg/ml 60 ml c/ dos. grad.
	FRASCO
	5200

	1. 
	981
	Amoxicilina+clavulanato de potássio 500+125mg
	UNIDADE
	105000

	1. 
	1403
	Amoxicilina+Clavulanato susp(400+57mg)
	FRASCO
	2350

	1. 
	17
	Ampicilina 50 mg/ml 60 ml c/ dos. grad.
	FRASCO
	50

	1. 
	18
	Ampicilina 500 mg
	CAPSULA
	9100

	1. 
	1424
	Anestésico Ss White 100 1:2.500 - SS White
	UNIDADE
	500

	1. 
	1425
	Anestesico Tópico Benzotop 20% - DFL
	UNIDADE
	10

	1. 
	1447
	Aripiprazol 10mg
	COMPRIMIDO
	500

	1. 
	1427
	Aripiprazol 1mg/ml susp. oral 100 ml
	FRASCO
	50

	1. 
	1426
	Articaina com Epinefrina 100 em Tubete de Vidro
	UNIDADE
	500

	1. 
	20
	Atenolol 100 mg
	COMPRIMIDO
	132800

	1. 
	556
	Atenolol 25 mg
	COMPRIMIDO
	192000

	1. 
	19
	Atenolol 50 mg
	COMPRIMIDO
	672000

	1. 
	636
	Atenolol+clortalidona 50/12,5mg
	COMPRIMIDO
	6400

	1. 
	470
	Atorvastatina cálcica 10 mg
	COMPRIMIDO
	3000

	1. 
	296
	Atorvastatina cálcica 20 mg
	COMPRIMIDO
	28000

	1. 
	232
	Atropina 0,25 mg/1ml injetável
	AMPOLA
	150

	1. 
	406
	Azitromicina 500 mg
	COMPRIMIDO
	184000

	1. 
	431
	Azitromicina 600 mg susp
	FRASCO
	16400

	1. 
	1206
	Azitromicina 900 mg susp
	UNIDADE
	130

	1. 
	429
	Baclofeno 10 mg
	COMPRIMIDO
	14600

	1. 
	566
	Bamifilina 300 mg
	COMPRIMIDO
	1000

	1. 
	323
	Beclometasona 250 mcg/dose aerosol
	FRASCO
	575

	1. 
	541
	Beclometasona 50 mcg  spray nasal aquoso
	FRASCO
	175

	1. 
	1022
	Beclometasona dipropionato aerosol 200mcg/dose
	UNIDADE
	60

	1. 
	320
	Beclometazona aerosol 50 mcg
	FRASCO
	160

	1. 
	135
	Benzilpenicilibna benz. 1200000 UI c/ diluente
	AMPOLA
	7880

	1. 
	136
	Benzilpenicilibna benz. 600000 UI c/ diluente
	AMPOLA
	810

	1. 
	137
	Benzoato de benzila 25% emul tóp 60 ml
	FRASCO
	400

	1. 
	97
	Benzoato de benzila sab. 60 g
	UNIDADE
	150

	1. 
	205
	Besilato de anlodipino 10 mg
	COMPRIMIDO
	245000

	1. 
	1339
	Besilato de anlodipino 2,5 mg
	COMPRIMIDO
	500

	1. 
	225
	Besilato de anlodipino 5 mg
	COMPRIMIDO
	860000

	1. 
	599
	Betaistina dicloridrato 16 mg
	COMPRIMIDO
	307400

	1. 
	1165
	Betaistina dicloridrato 24 mg
	COMPRIMIDO
	36000

	1. 
	1405
	Betametasona + Cetoconazol creme
	BISNAGA
	100

	1. 
	1406
	Betametasona + Gentamicina Creme
	BISNAGA
	200

	1. 
	754
	Betametasona acetato+ betam. fosfato 3mg/ml+3mg/ml
	AMPOLA
	1650

	1. 
	106
	Betametasona dipropionato, fosfato dissódico injet
	AMPOLA
	17900

	1. 
	138
	Biperideno 2 mg
	COMPRIMIDO
	435500

	1. 
	260
	Biperideno lactato 5 mg injet. 1 ml
	AMPOLA
	20

	1. 
	272
	Bisacodil 5 mg
	COMPRIMIDO
	4500

	1. 
	591
	Brimonidina 0,2%
	UNIDADE
	35

	1. 
	861
	Brimonidina tartarato0,2% + timolol 0,5% sol oft.
	FRASCO
	20

	1. 
	1307
	Brinzolamida 10mg/ml+Maleato de Timolol 6,8 susp
	FRASCO
	15

	1. 
	139
	Bromazepan 3mg
	COMPRIMIDO
	198500

	1. 
	107
	Bromazepan 6 mg
	COMPRIMIDO
	104500

	1. 
	567
	Brometo de ipatrópio 20 mcg aerosol oral 200 doses
	UNIDADE
	560

	1. 
	259
	Brometo de ipratrópio 0,025% sol. inalação 20 ml
	FRASCO
	5070

	1. 
	41
	Brometo de n-butilescopolamina + dipirona gts
	FRASCO
	6670

	1. 
	40
	Brometo de n-butilescopolamina 10 mg
	COMPRIMIDO
	56500

	1. 
	895
	Brometo de n-butilescopolamina gts
	FRASCO
	730

	1. 
	548
	Brometo de n-butilescopolamina+dipirona
	COMPRIMIDO
	152000

	1. 
	723
	Brometo n-butilescolpolamina 1 ml injet.
	AMPOLA
	850

	1. 
	1004
	Bromexina cloridrato 1,6mg/ml xpe 120 ml
	FRASCO
	600

	1. 
	374
	Bromidrato de fenoterol 2mg/ml sol aer
	FRASCO
	430

	1. 
	210
	Bromoprida  10 mg cp
	COMPRIMIDO
	60500

	1. 
	197
	Bromoprida 10mg/2 ml injetável
	AMPOLA
	2080

	1. 
	209
	Bromoprida gts 4mg/ml c/20ml
	FRASCO
	8150

	1. 
	1265
	Bronfeniramina 12 mg + Fenilefrina 15 mg
	COMPRIMIDO
	5000

	1. 
	616
	Bronfeniramina0,4mg+fenilefrina1mg/ml xpe
	FRASCO
	500

	1. 
	539
	Budesonida 32 mcg
	FRASCO
	1450

	1. 
	943
	Budesonida 50 mcg
	UNIDADE
	3020

	1. 
	900
	Bupropiona cloridrato 150 mg
	COMPRIMIDO
	92000

	1. 
	286
	Buspirona cloridrato 10 mg
	COMPRIMIDO
	10000

	1. 
	108
	Butilbromet n-butil + dip 4,0 mg/ml+500 mg/ml 5ml
	AMPOLA
	5010

	1. 
	941
	Butilbrometo de n-butilesc 20mg/ml sol inj 1ml
	AMPOLA
	1450

	1. 
	492
	Candesartana cilexetil 8 mg
	COMPRIMIDO
	14000

	1. 
	1034
	Candesartana cilexetila 16mg
	UNIDADE
	16000

	1. 
	141
	Captopril 25 mg
	COMPRIMIDO
	585500

	1. 
	142
	Captopril 50 mg
	COMPRIMIDO
	792000

	1. 
	145
	Carbamazepina 200 mg
	COMPRIMIDO
	1021000

	1. 
	144
	Carbamazepina 400 mg
	COMPRIMIDO
	47000

	1. 
	199
	Carbamazepina CR 200 mg
	COMPRIMIDO
	500

	1. 
	143
	Carbamazepina xpe 100 ml
	FRASCO
	5700

	1. 
	109
	Carbidopa/levodopa 25mg/250mg
	COMPRIMIDO
	125500

	1. 
	365
	Carbonato de cálcio 500 mg
	COMPRIMIDO
	114000

	1. 
	498
	Carbonato de cálcio 600mg+vit D 400 UI
	COMPRIMIDO
	755000

	1. 
	1380
	Carbonato de calcio+colecalciferol 625mg/200UI
	COMPRIMIDO
	70000

	1. 
	146
	Carbonato de lítio 300 mg
	COMPRIMIDO
	723000

	1. 
	1273
	Carboximetilcelulose 5mg/ml sol oft 10 ml
	FRASCO
	150

	1. 
	1404
	Carmelose sódica 5mg/ml Colirio
	FRASCO
	100

	1. 
	741
	Carvão vegetal ativado 250 mg
	COMPRIMIDO
	2000

	1. 
	407
	Carvedilol 12,5 mg
	COMPRIMIDO
	274000

	1. 
	240
	Carvedilol 25 mg
	COMPRIMIDO
	90500

	1. 
	586
	Carvedilol 3,125 mg
	COMPRIMIDO
	101000

	1. 
	508
	Carvedilol 6,25
	COMPRIMIDO
	238000

	1. 
	1303
	Castanha da India 100 mg
	CAPSULA
	17500

	1. 
	927
	Cefalexina 250 mg/5 ml 100 ml
	FRASCO
	1220

	1. 
	128
	Cefalexina 250 mg/5 ml 60 ml
	FRASCO
	4510

	1. 
	148
	Cefalexina 500 mg
	COMPRIMIDO
	221500

	1. 
	345
	Cefalotina sódica 1,0g c/diluente
	AMPOLA
	50

	1. 
	1385
	Cefrtriaxona 1G IM
	AMPOLA
	3300

	1. 
	1085
	Ceftriaxona sodica 1g EV c/diluente
	AMPOLA
	3850

	1. 
	1141
	Ceftriaxona sódica 500 mg IM
	FRASCO
	2100

	1. 
	858
	Celecoxibe 200 mcg
	COMPRIMIDO
	6000

	1. 
	150
	Cetoconazol 200 mg
	COMPRIMIDO
	21250

	1. 
	149
	Cetoconazol pom 30 g
	BISNAGA
	2350

	1. 
	1036
	Cetoconozol xampu 2%
	FRASCO
	1680

	1. 
	408
	Cetoprofeno 100 mg
	CAPSULA
	10500

	1. 
	1056
	Cetoprofeno 100 mg 2 ml EV
	UNIDADE
	1850

	1. 
	1224
	Cetoprofeno 100 mg 2 ml IM
	AMPOLA
	5800

	1. 
	1287
	Cetoprofeno 150 mg
	COMPRIMIDO
	15000

	1. 
	1326
	Cetorolaco de trometamol 10 mg com sub-ling
	COMPRIMIDO
	10000

	1. 
	1235
	Cianocobalamina 500mcg/ml solução inj.
	AMPOLA
	100

	1. 
	453
	Cilostazol 100 mg
	COMPRIMIDO
	46500

	1. 
	985
	Cilostazol 50mg
	UNIDADE
	55000

	1. 
	1420
	Cimento de Ionômetro de Vidro - Restaurador COR A2
	UNIDADE
	10

	1. 
	1419
	Cimento de Ionômetro de Vidro - Restaurador COR A3
	UNIDADE
	6

	1. 
	153
	Cimetidina 200 mg
	COMPRIMIDO
	46000

	1. 
	211
	Cimetidina injet. 300mg/2ml
	AMPOLA
	800

	1. 
	397
	Cinarizina 25 mg
	COMPRIMIDO
	4000

	1. 
	154
	Cinarizina 75 mg
	COMPRIMIDO
	224500

	1. 
	545
	Ciprofibrato 100 mg
	COMPRIMIDO
	108000

	1. 
	1257
	Ciprofloxacino + dexamet colirio
	FRASCO
	30

	1. 
	455
	Ciprofloxacino 500 mg
	COMPRIMIDO
	185500

	1. 
	469
	Citalopran 20 mg
	COMPRIMIDO
	858000

	1. 
	1145
	Claritromicina 500 mg
	UNIDADE
	6000

	1. 
	1220
	Clindamicina Cloridrato 300mg cp
	COMPRIMIDO
	5000

	1. 
	1152
	Clobetazol propionato 0,5mg/g creme
	BISNAGA
	350

	1. 
	363
	Clomipramina Cloridrato 25mg
	COMPRIMIDO
	174500

	1. 
	341
	Clomipramina cloridrato 75 mg
	COMPRIMIDO
	20000

	1. 
	392
	Clomipramina cloridrato10 mg
	COMPRIMIDO
	10000

	1. 
	439
	Clonazepam 0,5 mg
	COMPRIMIDO
	26000

	1. 
	110
	Clonazepam 2 mg
	COMPRIMIDO
	563000

	1. 
	198
	Clonazepam 2,5 mg/ml 20 ml
	FRASCO
	23550

	1. 
	1092
	Clonixinato de lisina125+ciclobenzaprina 5mg
	COMPRIMIDO
	12000

	1. 
	490
	Clopidogrel 75mg
	COMPRIMIDO
	165000

	1. 
	1009
	Cloreto de potássio 10% 10ml inj ev
	UNIDADE
	300

	1. 
	1007
	Cloreto de potássio 600 mg
	UNIDADE
	3000

	1. 
	79
	Cloreto de sódio 0,9%+cloreto de benzalcônio nasal
	FRASCO
	6700

	1. 
	842
	Cloreto de sódio 20%-20ml inj.
	AMPOLA
	100

	1. 
	1383
	Cloreto Sódio 0,9%9 G/L INJ IV SIST FECH X 100 ML
	AMPOLA
	6000

	1. 
	714
	Cloreto Sódio 0,9%9 G/L INJ IV SIST FECH X 250 ML
	FRASCO
	6000

	1. 
	713
	Cloreto Sódio 0,9%9 G/L INJ IV SIST FECH X 500 ML
	FRASCO
	1500

	1. 
	1409
	Clorexidina Aquosa Tópica 0,2% 1dermo suave 100ml
	FRASCO
	10

	1. 
	336
	Cloridrato de amilorida +hidroclort. 2,5mg+25mg
	COMPRIMIDO
	4000

	1. 
	155
	Cloridrato de amilorida 5 mg+hidroclorotiazida 50
	COMPRIMIDO
	6000

	1. 
	254
	Cloridrato de bamifilina 600 mg
	DRAGEA
	8000

	1. 
	846
	Cloridrato de ciclobenzaprina 10 mg
	COMPRIMIDO
	67000

	1. 
	986
	Cloridrato de ciclobenzaprina 5 mg
	UNIDADE
	51000

	1. 
	133
	Cloridrato de clonidina 0,100 mg
	COMPRIMIDO
	6400

	1. 
	315
	Cloridrato de clonidina 0,150 mg
	COMPRIMIDO
	17880

	1. 
	1236
	Cloridrato de dobutamina 12,5 mg/ml
	AMPOLA
	30

	1. 
	1194
	Cloridrato de duloxetina 30 mg
	CAPSULA
	148500

	1. 
	906
	Cloridrato de duloxetina 60 mg
	COMPRIMIDO
	35000

	1. 
	159
	Cloridrato de fluoxetina 20 mg
	CAPSULA
	1983000

	1. 
	484
	Cloridrato de fluoxetina gts
	FRASCO
	690

	1. 
	322
	Cloridrato de nortriptilina 25 mg
	COMPRIMIDO
	104600

	1. 
	131
	Cloridrato de Nortriptilina 50 mg
	CAPSULA
	51000

	1. 
	1311
	Cloridrato de Propafenoma 150mg
	COMPRIMIDO
	1800

	1. 
	1123
	Cloridrato de proximetacaina 5mg/ml oft
	UNIDADE
	130

	1. 
	980
	Cloridrato de tansulosina 0,4 mg
	UNIDADE
	3000

	1. 
	500
	Cloroquina difosfato 250 mg
	COMPRIMIDO
	500

	1. 
	160
	Clorpromazina 100 mg
	COMPRIMIDO
	212500

	1. 
	324
	Clorpromazina 25 mg
	COMPRIMIDO
	166000

	1. 
	340
	Clorpromazina 25 mg injetável
	AMPOLA
	400

	1. 
	161
	Clorpromazina 40 mg/ml gts
	FRASCO
	840

	1. 
	1187
	Clortalidona 25 mg
	COMPRIMIDO
	20000

	1. 
	1186
	Clortalidona 25mg+Cloridrato de amilorida 5mg
	COMPRIMIDO
	30000

	1. 
	306
	Codeína 30 mg+paracetamol 500 mg
	COMPRIMIDO
	236000

	1. 
	1431
	Codeina fosfato 30mg
	COMPRIMIDO
	3000

	1. 
	1371
	Colagenase+cloranfenicol(0,6+0,01g)/g
	BISNAGA
	400

	1. 
	960
	Colagenase0,6u/g 30 g
	UNIDADE
	1070

	1. 
	987
	Colchicina 0,5mg
	UNIDADE
	16000

	1. 
	1434
	Colecalciferol 10.000 UI gotas
	FRASCO
	50

	1. 
	1361
	Colecalciferol 50000 UI
	COMPRIMIDO
	6500

	1. 
	1382
	Colecalciferol 7000UI
	COMPRIMIDO
	10000

	1. 
	797
	Colirío Anestésico
	FRASCO
	165

	1. 
	746
	Complexo B 2 ml injet.
	AMPOLA
	5650

	1. 
	1459
	Creme barreira 28 g
	BISNAGA
	75

	1. 
	589
	Cumarina 15 mg+ troxerrutina 90mg
	COMPRIMIDO
	21000

	1. 
	1411
	Curativo Alginato de Calcio e Prata tam 10x10cm
	UNIDADE
	500

	1. 
	1418
	Curativo Alveolar com Própolis + Bico Aplicadores
	UNIDADE
	20

	1. 
	1412
	Curativo de Alginato de Calcio e Sódio tam 10x20cm
	ENVELOPE
	100

	1. 
	1329
	Dapagliflozina + metformina 5/1000 mg
	COMPRIMIDO
	3000

	1. 
	1330
	Dapaglifozina 10 mg
	COMPRIMIDO
	3100

	1. 
	163
	Deltametrina loção 100 ml
	FRASCO
	1910

	1. 
	1053
	Deslanosideo 0,2mg/ml 2ml amp
	UNIDADE
	50

	1. 
	1039
	Desloratadina 0,5 mg/ml 100 ml xarope
	FRASCO
	1250

	1. 
	892
	Desogestrel 0,075mg
	CARTELA
	200

	1. 
	1354
	Desvenlafaxina 100 mg
	COMPRIMIDO
	10100

	1. 
	1355
	Desvenlafaxina 50 mg
	COMPRIMIDO
	19600

	1. 
	752
	Dexametasona  0,1%, Neomicina 0,35%, Polimixina B
	FRASCO
	750

	1. 
	164
	Dexametasona 0,1% creme 10 g
	BISNAGA
	13600

	1. 
	167
	Dexametasona 0,5 mg comp
	COMPRIMIDO
	1200

	1. 
	620
	Dexametasona 4 mg
	COMPRIMIDO
	33600

	1. 
	390
	Dexametasona 4mg/ml sol injet. 2,5ml
	AMPOLA
	3310

	1. 
	974
	Dexametasona colírio
	FRASCO
	400

	1. 
	165
	Dexametasona elixir 100 ml ou mais
	FRASCO
	4300

	1. 
	166
	Dexametasona sol injet 2mg/ml 1 ml
	AMPOLA
	560

	1. 
	168
	Dexametasona sol oft. 1mg/ml
	FRASCO
	100

	1. 
	839
	Dexametazona4mg+vitB1+vitB6+vitB12 injet.
	AMPOLA
	1300

	1. 
	257
	Dexclorfeniramina 2 mg
	COMPRIMIDO
	239500

	1. 
	614
	Dexclorfeniramina 2,5mg/ml+ betametasona 0,25mg/ml
	FRASCO
	2230

	1. 
	169
	Dexclorfeniramina maleato 2 mg/5ml
	FRASCO
	13200

	1. 
	170
	Diazepam 10 mg
	COMPRIMIDO
	471000

	1. 
	171
	Diazepam 5 mg
	COMPRIMIDO
	223000

	1. 
	228
	Diazepam10mg/2ml injetável
	AMPOLA
	3170

	1. 
	152
	Diclofenaco de sódio 75 mg injetável
	AMPOLA
	9800

	1. 
	1348
	Diclofenaco dietilamonio 11,6 MG/G SOL AER
	FRASCO
	100

	1. 
	112
	Diclofenaco dietilamônio gel
	BISNAGA
	10125

	1. 
	172
	Diclofenaco potássico 50 mg
	DRAGEA
	73800

	1. 
	173
	Diclofenaco resinato 15 mg/ml 10 ml
	FRASCO
	280

	1. 
	174
	Diclofenaco sódico 50 mg
	DRAGEA
	114500

	1. 
	277
	Dicloridrato de flunarizina 10 mg
	COMPRIMIDO
	89500

	1. 
	175
	Digoxina 0,25 mg
	COMPRIMIDO
	176000

	1. 
	113
	Diltiazen 60 mg
	COMPRIMIDO
	12700

	1. 
	421
	Diltiazen 90 mg
	COMPRIMIDO
	5500

	1. 
	622
	Dimenidrinato + vit B6 injet IM
	AMPOLA
	200

	1. 
	301
	Dimenidrinato + vit. B6 comp
	COMPRIMIDO
	20200

	1. 
	386
	Dimenidrinato + vit. B6 gotas 20 ml
	FRASCO
	5720

	1. 
	729
	Dimenitrato B6 Glic Frut DL injet.
	AMPOLA
	125

	1. 
	477
	Dimeticona 40 mg
	COMPRIMIDO
	64350

	1. 
	196
	Dimeticona 75mg/ml
	FRASCO
	7890

	1. 
	1432
	Diosmina 900mg + Hesperidina 100mg
	COMPRIMIDO
	6000

	1. 
	956
	Diosmina+Hesperina450+50
	UNIDADE
	273080

	1. 
	176
	Dipirona 500 mg comp
	COMPRIMIDO
	1031000

	1. 
	21
	Dipirona 500 mg/ml gts 10 ml
	FRASCO
	19600

	1. 
	114
	Dipirona sódica 500mg/ml 2 ml injetável
	AMPOLA
	5575

	1. 
	873
	Divalproato de sódio 500 mg
	COMPRIMIDO
	10000

	1. 
	1334
	Dobesilato de calcio 500 mg cp gel dura
	CAPSULA
	10000

	1. 
	1099
	Domperidona 10mg cp
	UNIDADE
	25000

	1. 
	1146
	Donepezila 10 mg
	UNIDADE
	12000

	1. 
	1398
	Donepezila 5mg
	AMPOLA
	4000

	1. 
	961
	Dopamina cloridrato 5mg/ml inj
	UNIDADE
	100

	1. 
	271
	Doxazosina 2 mg
	COMPRIMIDO
	358500

	1. 
	399
	Doxazosina 4 mg
	COMPRIMIDO
	18200

	1. 
	308
	Doxiciclina 100 mg
	COMPRIMIDO
	22000

	1. 
	665
	Dropopizina xpe ped.
	FRASCO
	1450

	1. 
	664
	Dropropizina xpe adt.
	FRASCO
	1750

	1. 
	1437
	Edoxabana 30 mg
	CAPSULA
	2000

	1. 
	1356
	Edoxabana 60 mg
	COMPRIMIDO
	2000

	1. 
	1129
	Elotin sol otológica fr com 5/ml
	FRASCO
	20

	1. 
	1239
	Empagliflozina  25 mg
	COMPRIMIDO
	4000

	1. 
	1457
	Empaglifozina 10 mg
	COMPRIMIDO
	1000

	1. 
	22
	Enalapril 10 mg
	COMPRIMIDO
	609000

	1. 
	177
	Enalapril 20 mg
	COMPRIMIDO
	1153500

	1. 
	104
	Enalapril 5 mg
	COMPRIMIDO
	135000

	1. 
	1241
	Erva de bicho 500 mg caps
	COMPRIMIDO
	500

	1. 
	1242
	Erva de bicho pomada
	BISNAGA
	50

	1. 
	526
	Esomeprazol magnesio 20 mg
	COMPRIMIDO
	1500

	1. 
	1249
	Espinheira Santa 380 mg caps
	COMPRIMIDO
	19000

	1. 
	215
	Espironolactona 100 mg
	COMPRIMIDO
	45000

	1. 
	307
	Espironolactona 25 mg
	COMPRIMIDO
	615500

	1. 
	593
	Espironolactona 50 mg
	COMPRIMIDO
	59000

	1. 
	1041
	Estriol creme vag 1mg/g
	UNIDADE
	860

	1. 
	27
	Estrogênios conj. 0,625mg cartela 28 cp
	CARTELA
	232

	1. 
	1395
	Eszopiclona 3 mg
	COMPRIMIDO
	3600

	1. 
	1016
	Etilefrina 10m/ml amp 1ml
	AMPOLA
	100

	1. 
	181
	Etinilestradiol 0,035mg ac ciproterona 2mg cartela
	CARTELA
	1900

	1. 
	1396
	Etoricoxibe 60 mg
	COMPRIMIDO
	300

	1. 
	1379
	Ezetimiba 10 MG
	COMPRIMIDO
	22500

	1. 
	1453
	Fendizoato de cloperastina 3,54mg/ml 120ml
	FRASCO
	100

	1. 
	26
	Fenitoína 100 mg
	COMPRIMIDO
	278000

	1. 
	803
	Fenitoína Sódica  injetável 50mg/ml
	AMPOLA
	620

	1. 
	29
	Fenobarbital 100 mg
	COMPRIMIDO
	325500

	1. 
	30
	Fenobarbital 40 mg/ml 20 ml
	FRASCO
	2070

	1. 
	946
	Fenobarbital sódico 100 mg/ml inj.
	AMPOLA
	730

	1. 
	101
	Fenofibrato 250 mg
	COMPRIMIDO
	1000

	1. 
	1191
	Ferripolimaltose 50mg/ml sol oral 20 ml
	FRASCO
	400

	1. 
	1064
	Fibrinolisina desoxirrib cloranfenicol pmd
	BISNAGA
	50

	1. 
	543
	Finasterida 5 mg
	COMPRIMIDO
	209500

	1. 
	1254
	Fitomenadiona 10mg/ml sol injet
	AMPOLA
	450

	1. 
	1284
	Fitomenadiona Vitamina K injetavel
	FRASCO
	500

	1. 
	116
	Fluconazol 150 mg
	COMPRIMIDO
	34200

	1. 
	501
	Flunitrazepan 1 mg
	COMPRIMIDO
	5000

	1. 
	1304
	Fluocinolona+Neomicina+Polimixina B+Lidocaina
	FRASCO
	1220

	1. 
	1027
	Fluticasona 27,5mg spray
	UNIDADE
	80

	1. 
	396
	Frutose+complexoB+vitamC injet. 20 ml
	AMPOLA
	700

	1. 
	627
	Fumarato de formoterol diidratado 12 mcg c/30 cap
	CAIXA
	100

	1. 
	497
	Fumarato formot 12mcg+budesonida 400 c/inal 60 cap
	CAIXA
	500

	1. 
	359
	Fumarato formoterol 12+bud 400 mcg refil c/60 cap
	FRASCO
	100

	1. 
	229
	Furosemida 10 mg/1ml injetável
	AMPOLA
	2120

	1. 
	31
	Furosemida 40 mg
	COMPRIMIDO
	698000

	1. 
	935
	Gabapentina 300mg
	COMPRIMIDO
	47000

	1. 
	1416
	Gaze Rayon com AGE, Copaiba e Melaleuca 15x7,5cm
	UNIDADE
	1000

	1. 
	449
	Genfibrozila 600 mg
	COMPRIMIDO
	2000

	1. 
	412
	Gentamicina 80 mg
	AMPOLA
	800

	1. 
	1232
	Gentamicina sulfato 5 mg/ml  sol. oftalmica
	FRASCO
	700

	1. 
	989
	Ginko biloba 80 mg
	UNIDADE
	95000

	1. 
	33
	Glibenclamida 5 mg
	COMPRIMIDO
	351000

	1. 
	1309
	Glicazida 60 mg
	COMPRIMIDO
	15000

	1. 
	1149
	Gliclazida 30 mg
	UNIDADE
	84000

	1. 
	505
	Glicosamina sulfato 500mg+condroitina 400mg sulfat
	COMPRIMIDO
	86000

	1. 
	924
	Glicosamina1,5g+condroitina1,2g
	UNIDADE
	1000

	1. 
	419
	Glicose 50%
	AMPOLA
	600

	1. 
	460
	Glimepirida 4 mg
	COMPRIMIDO
	29000

	1. 
	529
	Glimipirida 2 mg
	COMPRIMIDO
	72000

	1. 
	314
	Haloperidol 1 mg
	COMPRIMIDO
	10000

	1. 
	92
	Haloperidol 2mg/ml 20 ml
	FRASCO
	1205

	1. 
	34
	Haloperidol 5 mg
	COMPRIMIDO
	242000

	1. 
	216
	Haloperidol 5 mg injetável
	AMPOLA
	900

	1. 
	35
	Haloperidol decanoato injet.
	AMPOLA
	8680

	1. 
	1269
	Hedera helix xarope (100 ml) 7mg/ml
	FRASCO
	300

	1. 
	1263
	Hemifumarato de Bisoprolol 2,5mg
	COMPRIMIDO
	8000

	1. 
	923
	Hemifumarato de quetiapina 100 mg
	COMPRIMIDO
	28000

	1. 
	905
	Hemifumarato de quetiapina 25 mg
	COMPRIMIDO
	144000

	1. 
	1389
	Hemifumarato de Quetiapina 50 mg lib. prolongada
	COMPRIMIDO
	6000

	1. 
	1107
	Hemitartarato de zolpiden 10mg
	UNIDADE
	50000

	1. 
	353
	Heparina injet. 5000UI/ml
	AMPOLA
	130

	1. 
	1317
	Heparina Sódica Suina 5000UI/0,25 ML
	AMPOLA
	20

	1. 
	1365
	Hidralazina 20 mg/ml injetável
	AMPOLA
	50

	1. 
	1143
	Hidralazina 50 mg
	COMPRIMIDO
	14200

	1. 
	1069
	Hidralazina cloridrato 25mg
	DRAGEA
	29500

	1. 
	504
	Hidralazina cloridrato 50mg
	DRAGEA
	7000

	1. 
	36
	Hidroclorotiazida 25 mg
	COMPRIMIDO
	673500

	1. 
	37
	Hidroclorotiazida 50 mg
	COMPRIMIDO
	157500

	1. 
	1285
	Hidrocortiso +sulf.de neomicin+sulf.de polimixinaB
	FRASCO
	600

	1. 
	1281
	Hidrocortisona 100 mg injetável c diluente
	UNIDADE
	250

	1. 
	280
	Hidrocortisona 10mg/g acetato creme
	BISNAGA
	200

	1. 
	350
	Hidrocortisona 500 mg injetável + diluente
	AMPOLA
	2170

	1. 
	1413
	Hidrogel com Alginato 85g
	FRASCO
	100

	1. 
	919
	Hidroxicloroquina sulfato 400
	COMPRIMIDO
	13100

	1. 
	1377
	Hidroxido de aluminio 230 mg
	COMPRIMIDO
	3000

	1. 
	1217
	Hidroxido de aluminio 61,5 mg/ml suspensão oral
	FRASCO
	1030

	1. 
	39
	Hidróxido de Alumínio+hid.magnésio susp.
	FRASCO
	14150

	1. 
	811
	Hidroxiquinolina 0,4 mg/ml trolamina 140 mg/ml
	FRASCO
	880

	1. 
	1270
	Hidroxizina cloridrato 25 mg
	COMPRIMIDO
	2000

	1. 
	1271
	Hidroxizina cloridrato 2mg/ml solução oral
	FRASCO
	100

	1. 
	1070
	Hipromelose 5mg/ml colirio
	FRASCO
	470

	1. 
	1324
	Ibuprofeno 100 mg/ml gts 20 ml
	FRASCO
	5500

	1. 
	45
	Ibuprofeno 300 mg
	COMPRIMIDO
	91000

	1. 
	537
	Ibuprofeno 50mg/ml gts 30 ml
	FRASCO
	14750

	1. 
	409
	Ibuprofeno 600 mg
	COMPRIMIDO
	815500

	1. 
	42
	Imipramina cloridrato 25 mg
	COMPRIMIDO
	293500

	1. 
	968
	Indapamida 1,5 mg
	COMPRIMIDO
	10000

	1. 
	1461
	Insulina Glargina 100 UI/ml 3 ml
	AMPOLA
	30

	1. 
	1414
	Iodofor Aquoso com 1% de iodo ativo 100ml
	FRASCO
	100

	1. 
	1144
	Isoflavona150 mg
	CAPSULA
	19000

	1. 
	46
	Isossorbida dinitrato 10 mg
	COMPRIMIDO
	25300

	1. 
	47
	Isossorbida dinitrato 5 mg
	COMPRIMIDO
	16800

	1. 
	208
	Isossorbida mononitrato 20 mg
	COMPRIMIDO
	249000

	1. 
	194
	Isossorbida mononitrato 40 mg
	COMPRIMIDO
	159500

	1. 
	921
	Itraconazol 100 mg
	CAPSULA
	9000

	1. 
	604
	Ivermectina 6 mg
	COMPRIMIDO
	14680

	1. 
	1436
	Lacosamida 50mg
	CAPSULA
	2000

	1. 
	1200
	Lactulose susp 667mg/ml
	FRASCO
	3250

	1. 
	428
	Lamotrigina 100 mg
	COMPRIMIDO
	5600

	1. 
	990
	Lamotrigina 50 mg
	UNIDADE
	600

	1. 
	991
	Levedopa100mg+benserazida25mg
	UNIDADE
	113000

	1. 
	1428
	Levetiracetam 250mg
	COMPRIMIDO
	3000

	1. 
	473
	Levodopa+benserazida 200/50 mg
	COMPRIMIDO
	208700

	1. 
	883
	Levofloxacino 500 mg
	COMPRIMIDO
	27200

	1. 
	1392
	Levofloxacino 750 mg
	COMPRIMIDO
	7100

	1. 
	799
	Levometionina cloranfenicol acet retinol pom oft
	BISNAGA
	100

	1. 
	48
	Levonogestrel+etinilestradiol 0,15+-0,03mg cartela
	CARTELA
	4300

	1. 
	1448
	Levotiroxina 12,5 mcg
	CAPSULA
	1000

	1. 
	1449
	Levotiroxina 37,5 mcg
	COMPRIMIDO
	1000

	1. 
	241
	Levotiroxina sódica 100 mcg
	COMPRIMIDO
	545000

	1. 
	952
	Levotiroxina sódica 112mcg
	UNIDADE
	3000

	1. 
	1052
	Levotiroxina sódica 125mg
	UNIDADE
	4000

	1. 
	242
	Levotiroxina sódica 150 mcg
	COMPRIMIDO
	9000

	1. 
	456
	Levotiroxina sódica 25 mcg
	COMPRIMIDO
	693000

	1. 
	1182
	Levotiroxina sódica 38 mcg
	COMPRIMIDO
	9000

	1. 
	461
	Levotiroxina sódica 50 mcg
	COMPRIMIDO
	683000

	1. 
	462
	Levotiroxina sódica 75 mcg
	COMPRIMIDO
	140000

	1. 
	1024
	Levotiroxina sódica 88mcg
	UNIDADE
	1200

	1. 
	355
	Lidocaína cloridrato gel 2%
	BISNAGA
	1100

	1. 
	1243
	Lidocaina com vasoconstritor 20 ml 2%
	AMPOLA
	150

	1. 
	724
	Lidocaína, cloridato  2% sem vasoconst 20 ml
	AMPOLA
	1460

	1. 
	1183
	Linagliptina 5mg
	COMPRIMIDO
	600

	1. 
	303
	Lisinopril 10 mg
	COMPRIMIDO
	37000

	1. 
	237
	Lisinopril 5 mg
	COMPRIMIDO
	8000

	1. 
	1415
	Loção Oleosa a Base de AGE, TCM, Vit A, e Vit E
	FRASCO
	500

	1. 
	471
	Loperamida 2 mg
	COMPRIMIDO
	3500

	1. 
	389
	Loratadina 10 mg
	COMPRIMIDO
	310500

	1. 
	120
	Loratadina 5mg/5ml xarope 100 ml
	FRASCO
	10500

	1. 
	667
	Lorazepam 2 mg
	COMPRIMIDO
	13000

	1. 
	642
	Losartan potássico 100 mg
	COMPRIMIDO
	5600

	1. 
	920
	Losartan potassico 25 mg
	COMPRIMIDO
	6000

	1. 
	481
	Losartana potássica 50 mg
	COMPRIMIDO
	1260000

	1. 
	1063
	Losartana potássica 50mg+hidro 12,5mg
	UNIDADE
	4000

	1. 
	1346
	Lurasidona cloridrato 40 mg
	COMPRIMIDO
	400

	1. 
	129
	Maleato de levomepromazina 100 mg
	COMPRIMIDO
	40500

	1. 
	119
	Maleato de levomepromazina 25 mg
	COMPRIMIDO
	57550

	1. 
	244
	Maleato de timolol 0,5% colírio 5ml
	FRASCO
	1670

	1. 
	385
	Maleato levomepromazina s. oral  4%20ml
	FRASCO
	870

	1. 
	641
	Manitol 250 ml
	UNIDADE
	500

	1. 
	50
	Mebendazol 100 mg
	COMPRIMIDO
	6650

	1. 
	49
	Mebendazol 100 mg/5ml suspensão oral 30 ml
	FRASCO
	1050

	1. 
	1451
	Melatonina 0,21 mg/gt gotas 30 ml
	FRASCO
	100

	1. 
	936
	Meloxicam15mg inj
	AMPOLA
	2795

	1. 
	437
	Meloxican 15 mg
	COMPRIMIDO
	75250

	1. 
	609
	Memantina cloridrato 10 mg
	COMPRIMIDO
	64000

	1. 
	343
	Mesalasina 400 mg
	COMPRIMIDO
	800

	1. 
	102
	Metformina 500 mg
	COMPRIMIDO
	246500

	1. 
	1388
	Metformina 500 mg Liberação Prolongada
	AMPOLA
	10000

	1. 
	94
	Metformina 850 mg
	COMPRIMIDO
	550000

	1. 
	51
	Metildopa 250 mg
	COMPRIMIDO
	145000

	1. 
	52
	Metildopa 500 mg
	COMPRIMIDO
	66000

	1. 
	1253
	Metilergometrina 0,2 mg/ml inj
	AMPOLA
	200

	1. 
	234
	Metilfenidato cloridrato 10 mg
	COMPRIMIDO
	18400

	1. 
	53
	Metoclopramida 10 mg
	COMPRIMIDO
	120000

	1. 
	54
	Metoclopramida 4 mg/ml
	FRASCO
	3310

	1. 
	127
	Metoclorpramida  10mg/2ml injetável
	AMPOLA
	3720

	1. 
	248
	Metoprolol succinato 100 mg
	COMPRIMIDO
	69500

	1. 
	532
	Metoprolol succinato 25 mg
	COMPRIMIDO
	278000

	1. 
	494
	Metoprolol succinato 50 mg
	COMPRIMIDO
	783000

	1. 
	393
	Metotrexato de sódio 2,5 mg
	COMPRIMIDO
	46500

	1. 
	57
	Metronidazol 200 mg/5ml
	FRASCO
	1240

	1. 
	56
	Metronidazol 250 mg
	COMPRIMIDO
	95600

	1. 
	607
	Metronidazol 400 mg
	COMPRIMIDO
	33000

	1. 
	55
	Metronidazol creme vag.
	BISNAGA
	3060

	1. 
	276
	Miconazol loção crem. 2%
	FRASCO
	400

	1. 
	1049
	Miconazol nitrato 20 mg/g crem derm 28g
	FRASCO
	450

	1. 
	275
	Miconazol nitrato creme vag. 2%
	BISNAGA
	2370

	1. 
	872
	Midazolon maleato 15 mg
	COMPRIMIDO
	6000

	1. 
	524
	Mirtazapina 30 mg
	COMPRIMIDO
	8000

	1. 
	1440
	Montelucaste 4mg  gran sol oral sache
	ENVELOPE
	400

	1. 
	1184
	Montelucaste de sódio 10 mg
	COMPRIMIDO
	500

	1. 
	1363
	Naltrexona 50 mg
	COMPRIMIDO
	3000

	1. 
	901
	Naproxeno 500 mg
	COMPRIMIDO
	14000

	1. 
	1011
	Naratriptana cloridrato 2,5 mg
	COMPRIMIDO
	500

	1. 
	58
	Neomicina+bacitracina pom. 5mg+250UI 10 g
	BISNAGA
	12120

	1. 
	59
	Nifedipina 10 mg
	COMPRIMIDO
	74800

	1. 
	60
	Nifedipina 20 mg
	COMPRIMIDO
	114000

	1. 
	357
	Nifedipina 20 mg retard
	COMPRIMIDO
	85000

	1. 
	441
	Nimesulid 100 mg
	COMPRIMIDO
	198500

	1. 
	195
	Nimisulid 50mg/ml 15 ml
	FRASCO
	3050

	1. 
	1343
	Nistatina + oxido de zinco 100mui/200mg/g
	BISNAGA
	500

	1. 
	61
	Nistatina creme vag.c/aplicador 60 g
	BISNAGA
	6960

	1. 
	62
	Nistatina susp oral 100.000 UI/ml 50 ml
	FRASCO
	3185

	1. 
	1321
	Nitazoxanida 20 mg/ml pó susp 45 ml
	FRASCO
	600

	1. 
	1322
	Nitazoxanida 500 mg
	COMPRIMIDO
	1000

	1. 
	95
	Nitrofurantoina 100 mg
	COMPRIMIDO
	89700

	1. 
	381
	Noretisterona 0,35 mg cart. c/35 cp
	CARTELA
	246

	1. 
	63
	Norfloxacina 400 mg
	COMPRIMIDO
	58900

	1. 
	1111
	Olanzapina 5mg cp
	UNIDADE
	300

	1. 
	253
	Oleo Mineral 100 ml
	FRASCO
	7330

	1. 
	1430
	Olmesartana medoxomila 20mg
	COMPRIMIDO
	6500

	1. 
	1438
	Olmesartana Medoxomila 40mg
	CAPSULA
	5000

	1. 
	932
	Olmesartana20mg+hidroclorotiazida12,5mg
	COMPRIMIDO
	5000

	1. 
	64
	Omeprazol 20 mg
	CAPSULA
	2026000

	1. 
	472
	Omeprazol 40 mg injetável
	AMPOLA
	2000

	1. 
	1373
	Ondansentrona 4mg/2ml
	AMPOLA
	2130

	1. 
	1026
	Ondansetrona 4mg cp
	UNIDADE
	61000

	1. 
	1211
	Ondansetrona 8mg
	UNIDADE
	6500

	1. 
	1264
	Oxalato de Escitalopram 15 mg
	COMPRIMIDO
	10700

	1. 
	1308
	Oxalato de Escitalopram 20 mg
	COMPRIMIDO
	18000

	1. 
	1157
	Oxalato de Escitalopran 10 mg
	UNIDADE
	146000

	1. 
	479
	Oxcarbazepina 300 mg
	COMPRIMIDO
	18200

	1. 
	476
	Oxcarbazepina 600 mg
	COMPRIMIDO
	3000

	1. 
	424
	Pantoprazol 20 mg
	CAPSULA
	12000

	1. 
	263
	Pantoprazol 40 mg
	COMPRIMIDO
	132000

	1. 
	65
	Paracetamol 200 mg/ml 10 ml
	FRASCO
	20550

	1. 
	66
	Paracetamol 500 mg
	COMPRIMIDO
	917000

	1. 
	178
	Paracetamol 750 mg
	COMPRIMIDO
	169000

	1. 
	830
	Paracetamol300+Carisoprodol 125+Diclof50+Cafeina30
	COMPRIMIDO
	42000

	1. 
	1028
	Paroxetina cloridrato 10mg
	UNIDADE
	500

	1. 
	224
	Paroxetina cloridrato 20 mg
	COMPRIMIDO
	332600

	1. 
	1199
	Passiflora incarnata 260 mg
	COMPRIMIDO
	23000

	1. 
	606
	Pasta d'água 100 mg
	UNIDADE
	800

	1. 
	415
	Periciazina  40 mg/ml sol or fr 20 ml
	FRASCO
	120

	1. 
	67
	Permanganato de potássio 100 mg
	COMPRIMIDO
	2100

	1. 
	330
	Permetrina loção 10mg/ml
	PACOTE
	2300

	1. 
	1025
	Permetrina loção 50mg/ml
	UNIDADE
	520

	1. 
	728
	Petidina, cloridrato 100 mg/2ml
	AMPOLA
	50

	1. 
	558
	Picossulfato sódico 10mg, ox mag 3,5m, ac cit 12g
	FRASCO
	100

	1. 
	68
	Piroxicam 20 mg
	CAPSULA
	127300

	1. 
	1299
	Policresuleno 360 mg/ml solução
	FRASCO
	50

	1. 
	1295
	Policresuleno50mg/g+cloridrato cinchocaina10mg/g
	UNIDADE
	50

	1. 
	70
	Polivitaminas do complexo B comp
	COMPRIMIDO
	368000

	1. 
	69
	Polivitaminas do complexo B gotas
	FRASCO
	1280

	1. 
	552
	Pramipexol 0,25
	COMPRIMIDO
	4200

	1. 
	1156
	Pramipexol 1mg
	COMPRIMIDO
	1200

	1. 
	848
	Pravastatina sódica 20 mg
	COMPRIMIDO
	510

	1. 
	1384
	Prednisolona fosfato sódico gotas
	UNIDADE
	25

	1. 
	332
	Prednisolona sol oral 15mg/5ml
	FRASCO
	11550

	1. 
	71
	Prednisona 20 mg
	COMPRIMIDO
	314000

	1. 
	72
	Prednisona 5 mg
	COMPRIMIDO
	212000

	1. 
	1340
	Pregabalina 150 mg
	CAPSULA
	4200

	1. 
	1139
	Pregabalina 75 mg
	UNIDADE
	145000

	1. 
	1122
	Primidona 100mg
	COMPRIMIDO
	2000

	1. 
	1306
	Promestrieno creme vaginal 10mg/g
	BISNAGA
	320

	1. 
	73
	Prometazina 25 mg
	COMPRIMIDO
	40400

	1. 
	122
	Prometazina 50 mg/2ml injetável
	AMPOLA
	2410

	1. 
	938
	Propafenoma 300mg
	COMPRIMIDO
	12800

	1. 
	103
	Propatilnitrato 10 mg
	COMPRIMIDO
	106000

	1. 
	551
	Propiltiuracil 100 mg
	COMPRIMIDO
	6400

	1. 
	74
	Propranolol 40 mg
	COMPRIMIDO
	262000

	1. 
	75
	Propranolol 80 mg
	COMPRIMIDO
	1000

	1. 
	1455
	Protetor solar fps 30 proteção uva-uvb
	UNIDADE
	60

	1. 
	856
	Ramipril + anlodipino 5mg/5mg cp
	COMPRIMIDO
	1500

	1. 
	1195
	Ramipril 10 mg
	COMPRIMIDO
	6000

	1. 
	105
	Ramipril 2,5 mg
	COMPRIMIDO
	7000

	1. 
	915
	Ramipril 5 mg
	COMPRIMIDO
	59000

	1. 
	1029
	Ramipril+hidroclotiazida 5/12,5mg
	UNIDADE
	1500

	1. 
	1300
	Retinol+Cloranfenicol+Aminoacidos+Metionina pomada
	BISNAGA
	100

	1. 
	416
	Rifamicina SV sódica spray
	FRASCO
	1830

	1. 
	434
	Risperidona 1 mg
	COMPRIMIDO
	115500

	1. 
	443
	Risperidona 2 mg
	COMPRIMIDO
	427600

	1. 
	1240
	Risperidona gts 1 mg/ml
	FRASCO
	800

	1. 
	1381
	Rivaroxabana 10 mg
	COMPRIMIDO
	13500

	1. 
	1390
	Rivaroxabana 15mg
	COMPRIMIDO
	1500

	1. 
	1342
	Rivaroxabana 20 mg
	COMPRIMIDO
	18740

	1. 
	1148
	Rosuvastatina 5 mg
	UNIDADE
	400

	1. 
	1097
	Rosuvastatina cálcica 10mg
	UNIDADE
	90500

	1. 
	934
	Rosuvastatina calcica 20 mg
	COMPRIMIDO
	15500

	1. 
	1435
	Sacarato de óxido de ferro 20mg/ml (IV) 5ML
	AMPOLA
	600

	1. 
	266
	Saccharomyces boulardii - 17 liofiliz pó 100 mg
	UNIDADE
	11700

	1. 
	626
	Saccharomyces boulardii - 17 liofilizado 200 mg cp
	CAPSULA
	4000

	1. 
	77
	Sais para reidratação oral
	UNIDADE
	22100

	1. 
	93
	Salbutamol 0,4 mg/ml 100 ml
	FRASCO
	1810

	1. 
	182
	Salbutamol spray 100 mcg/dose
	FRASCO
	5850

	1. 
	1203
	Secnidazol 1000 mg
	UNIDADE
	3500

	1. 
	790
	Seringa com agulha para insulina 0,3x8mm
	UNIDADE
	500

	1. 
	235
	Sertralina cloridrato 50 mg C1
	COMPRIMIDO
	620500

	1. 
	295
	Sinvastatina 10 mg
	COMPRIMIDO
	4000

	1. 
	584
	Sinvastatina 40 mg
	COMPRIMIDO
	823000

	1. 
	200
	Sivastatina 20 mg
	COMPRIMIDO
	910000

	1. 
	1244
	Sorbitol 70% + Laurilsulfato de sódio bisnaga
	BISNAGA
	100

	1. 
	233
	Sotalol cloridrato 160 mg
	COMPRIMIDO
	51000

	1. 
	1452
	Succinato de sumatriptana 50 mg
	COMPRIMIDO
	500

	1. 
	1456
	Sucralfato 2 g flaconete
	UNIDADE
	500

	1. 
	302
	Sulfadiazina de prata 0,01 mg creme
	BISNAGA
	2845

	1. 
	81
	Sulfametoxazol+trimetoprima 200+40mg/5ml susp oral
	FRASCO
	7150

	1. 
	80
	Sulfametoxazol+trimetoprima 400+80 mg
	COMPRIMIDO
	157100

	1. 
	425
	Sulfassalazina 500 mg
	COMPRIMIDO
	1600

	1. 
	727
	Sulfato de morfina 10 mg/ml 1 ml
	AMPOLA
	300

	1. 
	395
	Sulfato de Morfina 10mg/ml  60ml
	FRASCO
	80

	1. 
	1401
	Sulfato de Zinco 4mg/ml xarope
	FRASCO
	250

	1. 
	82
	Sulfato ferroso 25 mg de FEII/ml gts
	FRASCO
	3095

	1. 
	1213
	Sulfato ferroso 25 mg/ml 100 ml
	FRASCO
	1000

	1. 
	83
	Sulfato ferroso 40 mg de FEII
	COMPRIMIDO
	351000

	1. 
	188
	Sulpirida 200 mg
	COMPRIMIDO
	3000

	1. 
	123
	Sulpirida 50 mg
	COMPRIMIDO
	29600

	1. 
	1068
	Supositório de glicerol adulto
	UNIDADE
	50

	1. 
	1067
	Supositório de glicerol infantil
	UNIDADE
	50

	1. 
	1391
	Tansulozina 0,4+ Dutasterida 0,5mg
	COMPRIMIDO
	2000

	1. 
	220
	Tartarato de metoprolol 100 mg
	COMPRIMIDO
	67000

	1. 
	794
	Tenoxicam 20 mg/ml
	AMPOLA
	300

	1. 
	1454
	Teste rápido de gravidez HCG
	UNIDADE
	100

	1. 
	335
	Tiabendazol pom 5%
	BISNAGA
	50

	1. 
	243
	Tiamazol 10 mg
	COMPRIMIDO
	28000

	1. 
	218
	Tiamazol 5 mg
	COMPRIMIDO
	12000

	1. 
	903
	Tibolona 2,5 mg
	COMPRIMIDO
	2000

	1. 
	432
	Tinidazol 30mg/g+Miconazol 20mg/g creme vag
	BISNAGA
	200

	1. 
	450
	Tinidazol 500 mg
	COMPRIMIDO
	1000

	1. 
	300
	Tioridazina  cloridrato  100 mg
	COMPRIMIDO
	3000

	1. 
	1276
	Tiras Reagentes HGT (500 tiras-1 ap comodato)
	UNIDADE
	13050

	1. 
	1192
	Tobramicina 3mg/ml sol oft 5ml
	FRASCO
	200

	1. 
	1106
	Topiramato 100mg
	UNIDADE
	6500

	1. 
	1169
	Topiramato 25 mg
	COMPRIMIDO
	4500

	1. 
	518
	Topiramato 50 mg
	COMPRIMIDO
	51500

	1. 
	1081
	Tramadol cloridrato 100 mg lib prol retard
	UNIDADE
	1000

	1. 
	403
	Tramalol cloridrato 50 mg
	COMPRIMIDO
	45000

	1. 
	418
	Tramalol cloridrato 50mg/ml inj
	AMPOLA
	4410

	1. 
	592
	Travoprosta 0,04% colírio
	UNIDADE
	20

	1. 
	519
	Trazodona 100 mg
	COMPRIMIDO
	6000

	1. 
	1159
	Trazodona 150 mg
	COMPRIMIDO
	5400

	1. 
	1083
	Trazodona 50mg
	UNIDADE
	13000

	1. 
	1222
	Triancinolona Acetonida 1mg/g pomada
	BISNAGA
	400

	1. 
	217
	Triquilar cartela c/21 comp
	CARTELA
	800

	1. 
	4
	Valproato de sódio sol oral 50mg/ml
	FRASCO
	4950

	1. 
	457
	Varfarina sódica 5 mg
	COMPRIMIDO
	134300

	1. 
	657
	Venlafaxina cloridrato 150 mg
	COMPRIMIDO
	100000

	1. 
	527
	Venlafaxina cloridrato 37,5 mg
	COMPRIMIDO
	28500

	1. 
	649
	Venlafaxina cloridrato 75 mg
	COMPRIMIDO
	222500

	1. 
	89
	Verapamil 80 mg
	DRAGEA
	114800

	1. 
	1441
	Vimpocetina 5 mg
	CAPSULA
	3000

	1. 
	1370
	Vitamina A 50000 UI + D3 10000 UI 20 ml
	AMPOLA
	1500

	1. 
	659
	Vitamina B1 300 mg
	COMPRIMIDO
	23600

	1. 
	1351
	Vitamina D 7000 UI
	COMPRIMIDO
	33000

	1. 
	1378
	Vitamina D3 1000 UI
	COMPRIMIDO
	1000

	1. 
	1433
	Vitamina D3 200UI/gota solução oral
	AMPOLA
	50

	1. 
	91
	Xarope guaco 120 ml
	FRASCO
	3380

	1. 
	512
	Xinafoato de salmeterol+prop. flutica spray 25/250
	UNIDADE
	25

	1. 
	513
	Xinafoato salmeterol+prop. fluticas spray 25/125
	UNIDADE
	30
































ANEXO II 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024


ORDEM DE COMPRA


Por este instrumento, vinculado ao Edital de Licitação nº 001/2024 – Pregão Eletrônico nº 001/2024,o CISMISSÕES – Consórcio Intermunicipal de Saúde Região Missões do Estado do RS, CNPJ nº 02264781/0001-57, neste ato representado pelo sua Presidente e Prefeito Municipal, Sr. José Roberto, vem firmar ORDEM DE COMPRA DE MEDICAMENTOS, relacionados em anexo, com valor total de R$ ............., com a empresa....................... estabelecida em...................  com CNPJ sob nº ....................................... 

A entrega do objeto, bem como o prazo de entrega deverão estar em conformidade com as condições estabelecidas no edital,sendo o local para recebimento a sede do CISMISSÕES, Rua Bráulio Mário Ribas, 793, Entre-Ijuís-RS.

Obs.: A nota fiscal deverá vir acompanhada do(s) laudo(s) analítico(s) dos lotes entregues, emitidos pelo fabricante. 
Os medicamentos entregues deverão seguir as especificações da proposta deste fornecedor, bem como os produtos deverão ser os do fabricante que consta na proposta.

Para fins de comprovação de recebimento da presente Ordem de Compra, solicitamos ao responsável pelo setor de licitações, o envio de termo de recebimento(abaixo) desta ordem de compra, para a Comissão de Licitações do CISMISSÕES.

Entre-Ijuís, data:                     .

Presidente do CISMISSÕES

TERMO DE RECEBIMENTO

Eu, ..............................................., recebi a ordem de compra nº........................, referente ao Pregão Eletrônico 001/2024, do Cismissões, no dia ....................................
Ass:
Carimbo da Empresa:








ANEXO III
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024



PROCURAÇÃO



OUTORGANTE:
..............................................................................., empresa.............., estabelecida na....................................................., CNPJ..................... e Inscrição Estadual....................................., com o ramo de ........................................, representada neste ato pelos seus diretores infra assinados,.................................................................CPF...............................................

OUTORGADO:
.............................................................................., cargo........................................., residente e domiciliado na cidade de .................................................., rua................................., carteira profissional............................., RG..................................CPF...........................................

PODERES:
Exclusivamente para o fim de representar a outorgante na licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 001/2024, do tipo menor preço por item, para seleção de registro de preços de medicamentos humanos, publicada pelo CISMISSÕES, podendo para tanto, assinar todos os documentos que se fizerem necessários e praticar todos os atos e formalidades legais ao bom, fiel e cabal desempenho do presente mandato, até a data do término da validade da ata ou do vínculo contratual com o Outorgado, vedado o substabelecimento. 
DATA................


EMPRESA....................


OUTORGANTE............................









ANEXO IV
PREGÃO ELETRONICO Nº 001/2024



DECLARAÇÃO QUE ATESTE O CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL




............................................................ (Nome da Empresa Licitante), inscrita no CNPJ nº ................., com sede na ................................................................ (endereço completo), por intermédio de seu representante legal , o (a) Sr.(a) .................................................. infra-assinado, portador (a) da CI nº .......... e do CPF nº......................., para os fins de habilitação no Pregão 01/2021, DECLARA para fins no disposto no inciso V , art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854/99 que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.


Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos na condição de aprendiz? Sim( ).
(Observação: em caso afirmativo assinalar a ressalva acima).



(local), ........ de ......................................... de .........




_________________________________________
Assinatura do representante legal e carimbo da empresa










ANEXO V 

PREGÃO ELETRONICO Nº 001/2024



DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE



(razão social da empresa), inscrita no CNPJ ......................................................, por intermédio de seu representante legal, ................................................................................................ portador(a) da carteira de identidade nº............................................e do CPF nº......................................, DECLARA, para fins do disposto no subitem ______ deste Edital, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:


(     ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006;

(     ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006;

OBS. Assinalar com um “X” a condição da empresa.



(local), ........ de ......................................... de .........




_________________________________________
Assinatura do representante legal e carimbo da empresa









[bookmark: _GoBack]ANEXO VI
PREGÃO ELETRONICO Nº 001/2024


ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 



O CISMISSÕES – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DAS MISSÕES – RS, sito à Rua Braulio Mario Ribas, nº 793, na cidade de Entre-Ijuís/RS, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, realizado através do site , para REGISTRO DE PREÇOS nº 001/2024, homologado em.................., RESOLVE registrar os preços das empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a classificação por elas alcançadas e nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 14.133/2021, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. OBJETO
1.1 A presente Ata de Registro de Preços tem por finalidade registrar os preços dos produtos especificados no Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 001/2024, ofertados no certame licitatório, passando a fazer parte integrante dessa Ata.

2. VALIDADE
2.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, a partir da data de sua assinatura.
2.2 Conforme art. 15, § 4º, da Lei nº 8.666/1993, a Administração não está obrigada a realizar compras exclusivamente por intermédio dessa Ata, podendo adotar, para tanto, licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade de condições.

3. CONTRATO
3.1 Para o fornecimento dos produtos registrados nessa Ata poderão ser celebrados contratos específicos com as licitantes (com base no §1º, do art. 12, da Instrução Normativa nº 06/2016 do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul), com posteriores solicitações.

4. PREÇOS
4.1 Os preços ofertados pelas empresas na licitação serão devidamente registrados, conforme demonstrativo em anexo.

5. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
5.1 As solicitações de fornecimento à licitante 1ª colocada será feita pelo Órgão Gerenciador (OG), por escrito, mediante ordem de compra, preenchida em modelo próprio, datada e assinada pela autoridade competente.
5.2 A ordem de compra será enviada via correio eletrônico, devendo ser confirmado o seu recebimento, pelo fornecedor. As compras serão parceladas, dentro do período do registro de preços, em intervalos de aproximadamente noventa (90) dias.
5.3 As entregas deverão ser efetuadas na sede do CISMISSÕES, em dias úteis, das 08:00 horas as 15:00 horas.
5.4 Dentro do prazo de vigência contratual, a licitante 1ª colocada está obrigada ao fornecimento do(s) produto(s), desde que obedecidas às condições da ordem de compra e cláusulas do edital, que precedeu a formalização dessa Ata.
5.5 Os itens entregues em desacordo com as especificações do edital ou condições exigidas no contrato, deverão ser rejeitados pela Administração, em observância ao art. 76, da Lei nº 8.666/1993, e retirados nos seguintes prazos:
a) imediatamente, se a rejeição ocorrer no ato da entrega; e
b) em até dois dias após a contratada ter sido devidamente notificada, caso a constatação de irregularidade seja posterior à entrega.
5.6 A recusa da contratada em atender à substituição do item levará à aplicação das sanções previstas por inadimplemento.

6. EXCLUSÃO DE LICITANTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1 O licitante que teve seu preço registrado poderá ser excluído da presente Ata, com a consequente aplicação das penalidades previstas no edital e no contrato, assegurado o contraditório e ampla defesa, nas seguintes hipóteses:
a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes na presente Ata;
b) quando, convocado, o fornecedor não assinar o contrato, sem justificativa aceitável;
c) quando o fornecedor não realizar a entrega do item no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
d) quando, solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro pela Administração, o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, e esse se tornar superior ao praticado no mercado;
e) quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, por estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços por fato superveniente à licitação, alheio a sua vontade, decorrente de caso fortuito ou força maior, desde que o pedido de cancelamento esteja devidamente instruído com a documentação comprobatória da situação alegada;
6.2 As hipóteses elencadas no item anterior serão devidamente apuradas e formalizadas em processo administrativo próprio, e comunicadas por escrito ou por meio eletrônico, com protocolo de recebimento, assegurado o contraditório e a ampla defesa no prazo de cinco dias úteis.
6.3 No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, as comunicações necessárias serão feita por publicação na imprensa oficial, considerando-se, assim, para todos os efeitos, excluído o licitante da ata de registro de preços.

7. PENALIDADES
7.1 - Pelo descumprimento das condições estabelecidas no ajuste, a contratada fica sujeita às seguintes penalidades:
7.1.1 -  Multa:
7.1.1.1 - Pelo atraso injustificado na entrega do objeto da licitação, multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor da obrigação, por dia de atraso;
7.1.1.2 - Pela inexecução total ou parcial do ajuste, multa de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor do objeto não entregue;
7.1.2 – Impedimento de licitar e contratar com o CISMISSÕES e multa, observadas as seguintes gradações, a depender do potencia discriminada:
7.1.2.1 - Impedimento de licitar e contratar com o CISMISSÕES pelo prazo de 05 (cinco) anos e multa de 5% (cinco por cento) do valor estimado para a contratação, nos casos de fraude fiscal, apresentação de documento falso, emissão de declaração falsa e comportamento inidôneo;
7.1.2.2 - Impedimento de licitar e contratar com o CISMISSÕES, pelo prazo de 02 (dois) anos e multa de 2% (dois por cento) do valor estimado para a contratação, nos casos de atraso reiterado na entrega do objeto licitado e falha ou fraude na execução do contrato/ata;
7.1.2.3 - Impedimento de licitar e contratar com o CISMISSÕES, pelo prazo de 01 (um) ano e multa de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nos casos de não assinatura do contrato no prazo estabelecido, não entrega da documentação exigida no certame e não manutenção da proposta.

7.2 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, inclusive as previstas nos itens 7.1.1.1 e 7.1.1.2, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
7.3 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei 10.520, de 2002. 
7.4 - As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, conforme dispõe o art. 86, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993, ou recolhidos em favor do CISMISSÕES e, se necessário, cobrados judicialmente.

8. CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR
8.1 Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da Ata de Registro de Preços ou de não aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir:
a) greve geral;
b) calamidade pública;
c) interrupção dos meios de transporte;
d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e
e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393[footnoteRef:1], do Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406/2002). [1: Art. 393. O devedor não responde pelos prejuízos resultantes de caso fortuito ou força maior, se expressamente não se houver por eles responsabilizado.
Parágrafo único. O caso fortuito ou de força maior verifica-se no fato necessário, cujos efeitos não era possível evitar ou impedir.] 

8.2 Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pelo fornecedor.
8.3 Sempre que ocorrerem as situações elencadas, o fato deverá ser comunicado ao OP, em até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior.

9. FORO
9.1 Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Santo Ângelo/RS.

10. CÓPIAS
10.1 Da presente Ata são extraídas as seguintes cópias:
a) uma para o OG;
b) uma para a empresa registrada;
c) uma, em extrato, para publicação na Imprensa Oficial; e
d) uma para o OP.
	
E, por assim haverem acordado, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas na presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelo CISMISSÕES, representada pelo seu Presidente, abaixo assinado, e pelos representantes das EMPRESAS REGISTRADAS, juntamente com duas testemunhas.
	
Entre-Ijuís/RS, data.....



_________________________________
Coordenação CISMISSÕES


_________________________________
Empresa

		

_________________________________                         _________________________________             
                     Testemunha                                                             Testemunha
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